
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2012 
 

 

 

 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000, que dispõe sobre a gestão de recursos 

humanos das Agências Reguladores e dá outras 

providências, para estender, de quatro meses para 

um ano, o período de quarentena a que está 

sujeito o ex-dirigente de agência reguladora. 

 

 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O caput do art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação, revogando-se o § 3º: 

 

“Art. 8o  O ex-dirigente fica impedido para o exercício de 

atividades ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela 

respectiva agência, por um período de um ano, contado da exoneração ou 

do término do seu mandato. 

........................................................................................................ 

§ 3o (Revogado). 

................................................................................................” 

(NR) 

 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os agentes públicos que, em razão do exercício de 

determinada função, têm acesso a informações privilegiadas, devem 

manter-se afastados das entidades privadas que podem ser beneficiadas por 

essas informações. 



Essa tese, largamente disseminada no Brasil e em outros 

países, já foi abrigada entre nós, tendo alcançado estatura constitucional. 

Entretanto, permanece carente de integração legislativa. Observe-se o que 

diz a nossa Carta Magna, desde a promulgação da Emenda Constitucional 

n.º 19, em 4 de junho de 1988, na forma que deu ao § 7º do art. 37 da 

Constituição, verbis: 

 
§ 7º A Lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta ou indireta que possibilite o acesso a 

informações privilegiadas. 

 

Por seu turno, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

“dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício do mandato, cargo, emprego ou função 

da administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências”, contempla, no inciso VIII do seu art. 9º, que tipifica os atos 

de improbidade administrativa, a seguinte infração: 

 
Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 

exercício do cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 

....................................................................................... 

VIII – aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de 

ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 

agente público, durante a atividade; 

 

Está claro que as disposições da Lei da Improbidade 

Administrativa aplicam-se, como referido no inciso VIII do art. 9º, aos 

agentes públicos em atividade. Não se aplica aos agentes públicos que já 

deixaram o cargo, emprego ou função. 

Em face disso, propomos, mediante este projeto de lei, com 

o propósito de viabilizar a aplicação desses dispositivos aos ex-diretores 

das agências reguladoras, que os mesmos se mantenham vinculados às 

agência durante o período em que lhes são impostas as vedações a que se 

refere esta proposição. 

Importa assinalar que o ilícito a que se refere esta 

proposição, em seu art. 1º, consuma-se com a mera ocupação do cargo na 

empresa sob fiscalização da agência. Como afirma Wolgran Junqueira 



Ferreira, em sua obra “Enriquecimento Ilícito dos Servidores Públicos no 

Exercício da Função”, em que comenta a Lei de Improbidade 

Administrativa: 

 
Não é necessário que em tais funções tenha praticado o ilícito, pois basta tenha a 

oportunidade de fazê-lo. É mister que fique bem claro que o impedimento se 

dirige ao agente público de prestar serviços a terceiro, quando ele, no exercício 

funcional, possa favorecer àquele que lhe contratou; deve haver estrita 

correlação entre o exercício funcional e a possibilidade de benefício a quem o 

agente público presta serviços particulares. 

 

Portanto, a ilicitude consiste no fato de o servidor – ou, na 

hipótese do presente projeto, o ex-diretor de agência reguladora – ocupar 

cargo, emprego ou função ou prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo 

de serviço a empresa que a sua agência fiscaliza e controla, por dever legal. 

Consideramos a proposição, que ora submetemos ao exame 

dos eminentes pares, parte do esforço que a sociedade brasileira tem 

desenvolvido para afirmar, na Administração Pública, o princípio 

constitucional da moralidade. 

Qualquer observador de nossa realidade política e 

administrativa há de convir quanto à necessidade de que se estabeleçam 

instrumentos legais que tornem possível alcançarmos, mediante a 

afirmação da moralidade e dos demais princípios constitucionais, uma 

melhor qualidade dos serviços públicos prestados aos brasileiros. 

Esse é o sentido do presente projeto, para cuja aprovação 

solicitamos o apoio dos eminentes pares. 

 

Sala das Sessões, 
 

 

 

 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI 


